HABEAS CORPUS

AÇÃO PENAL CONSTITUCIONAL, DE RITO SUMARÍSSIMO, QUE VISA FAZER CESSAR, OU MESMO, INIBIR OFENSA À LIBERDADE DE IR E VIR POR ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

ESPÉCIES:

- LIBERATÓRIO OU REPRESSIVO
- PREVENTIVO


CABIMENTO – ARTIGO 648, CPP:

I - quando não houver justa causa;

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei;

III - quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo;

IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação;

V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a autoriza;

VI - quando o processo for manifestamente nulo;

VII - quando extinta a punibilidade.


PRAZO – ENQUANTO PERSISTIR O CONSTRANGIMENTO ILEGAL.


LEGITIMIDADE: QUALQUER PESSOA


IMPORTANTE: CONCESSÃO PODE OCORRER INCLUSIVE DE OFÍCIO POR JUÍZES OU TRIBUNAIS:

CPP, ARTIGO 654, 2o: Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de habeas corpus, quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação ilegal.


COMPETÊNCIA: É DEFINIDA TENDO EM CONSIDERAÇÃO A AUTORIDADE COATORA.


[bookmark: _GoBack]INICIAL DEVE CONTER – ARTIGO 654, § 1o, CPP:

a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação e o de quem exercer a violência, coação ou ameaça;
b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de simples ameaça de coação, as razões em que funda o seu temor;
c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando não souber ou não puder escrever, e a designação das respectivas residências.

PROCEDIMENTO:

- PREVISÃO LEGAL: ARTIGOS 656 A 667, CPP.

- NA PRÁTICA

- DISTRIBUIÇÃO
- JUIZ OU RELATOR AVALIA A LIMINAR
- PEDIDO DE INFORMAÇÕES À AUTORIDADE COATORA (NÃO OBRIGATÓRIO)
- PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO
- VOLTA PARA JUIZ OU RELATOR
- JULGAMENTO – (EM MESA, QUANDO EM TRÂMITE PERANTE TRIBUNAIS)
- IMPORTANTE: EM CASO DE EMPATE, PRESIDENTE JÁ TENDO VOTADO, PREVALECE RESULTADO MAIS FAVORÁVEL AO RÉU (ARTIGO 664, PARÁGRAFO ÚNICO, CPP)


CONCEDIDA A ORDEM:

- HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO OU REPRESSIVO: DEVOLVE-SE A LIBERDADE AO PACIENTE

- HABEAS CORPUS PREVENTIVO: EXPEDE-SE SALVO-CONDUTO.


A ORDEM TAMBÉM PODE SER CONCEDIDA PARA:

- DECLARAR NULIDADE: RENOVA-SE PROCESSO A PARTIR DO ATO ANULADO.
- TRANCAR INQUÉRITO OU AÇÃO PENAL: FAZ COM QUE O TRÂMITE SEJA INTERROMPIDO.


